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Manual de Procedimentos
Medida de Apoio à criação do próprio emprego por beneficiários de prestações de desemprego
1 - Objectivo

O presente Manual de Procedimentos tem por objectivo sistematizar e divulgar os princípios gerais do Programa de Apoio ao Empreendedorismo e à Criação do Próprio Emprego (PAECPE), consagrado na Portaria 985/2009, de 4 de Setembro, e definir os procedimentos a adoptar pelos Serviços Centrais, Regionais e Locais do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), no âmbito da implementação de projectos apresentados por beneficiários de prestações de desemprego.
2 - PAECPE – Enquadramento das Medidas e modalidades de apoio
2.1 - O PAECPE prevê as seguintes medidas:
· Apoio à criação de empresas de pequena dimensão, com fins lucrativos, independentemente da respectiva forma jurídica, incluindo entidades que revistam a forma cooperativa, que originem a criação de emprego e contribuam para a dinamização das economias locais. Esta medida não tem intervenção directa dos Centros de Emprego, devendo os respectivos destinatários interessados ser encaminhados para as instituições bancárias aderentes (Listagem divulgada pelo IEFP, I. P.) onde deverão apresentar os respectivos pedidos de crédito. As condições de acesso e financiamento previstas nas linhas de crédito constituídas para este fim serão objecto de divulgação, pelo IEFP, I. P..
· Apoio à criação do próprio emprego por beneficiários de prestações de desemprego.

2.2 - No que respeita às intervenções dos Centros de Emprego, e tendo em vista a activação da medida de apoio à criação do próprio emprego por beneficiários de prestações de desemprego, o PAECPE compreende as seguintes modalidades:
a) Pagamento, por uma só vez, do montante global das prestações de desemprego;

b) Apoio complementar ao montante global das prestações de desemprego;
c) Possibilidade de acesso a crédito com garantia e bonificação da taxa de juro;

d) Apoio técnico à criação e consolidação dos projectos (a ser objecto de regulamento próprio).
3 - Medida de Apoio à Criação do Próprio Emprego por Beneficiários de Prestações de Desemprego
3.1 - Destinatários

Esta medida tem por destinatários os beneficiários de prestações de desemprego.
3.2 - Promotores

3.2.1 - É promotor de um projecto no âmbito desta medida, o titular que se propõe criar o próprio emprego, através da constituição de uma nova empresa ou da aquisição do capital social de empresa pré-existente.

3.2.2 - O promotor deve ter pelo menos 18 anos de idade à data da candidatura.

3.3 - Requisitos do projecto
3.3.1 - No projecto que inclua, no investimento a realizar, a compra de capital social ou a cessão de estabelecimento:

a)
A empresa cujo capital é adquirido ou a empresa trespassante do estabelecimento não pode ser detida em 25% ou mais, por cônjuge, unido de facto ou familiar do promotor até ao 2.º grau em linha recta ou colateral;

b)
A empresa não pode, também, ser detida em 25% ou mais por outra empresa na qual os sujeitos referidos na alínea anterior detenham 25% ou mais do respectivo capital.

3.3.2 - O projecto deve apresentar viabilidade económico-financeira.

3.3.3 - A realização do investimento e a criação dos postos de trabalho devem estar concluídas no prazo de um ano a contar da data da disponibilização do apoio.

3.4 - Requisitos das empresas

3.4.1 - A nova empresa não pode estar constituída à data da entrega da candidatura, com excepção do projecto que inclua, no investimento a realizar, a compra de capital social.
3.4.2 - Desde a data da contratualização dos apoios até à extinção das obrigações associadas à execução do projecto, a nova empresa deve reunir, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a)
Encontrar-se regularmente constituída e registada;

b)
Dispor de licenciamento e outros requisitos legais para o exercício da actividade ou apresentar comprovativo de ter iniciado o respectivo processo;

c)
Ter a situação regularizada perante a administração fiscal e a segurança social;

d)
Não se encontrar em situação de incumprimento no que respeita a apoios financeiros concedidos pelo IEFP, I. P.;

e)
Dispor de contabilidade organizada, desde que legalmente exigido.

3.4.3 - Os promotores devem assegurar que os requisitos referidos no ponto anterior eram preenchidos pela empresa adquirida por cessão ou pela empresa pré-existente, quando o projecto implica a participação no respectivo capital social.
3.5 - Pagamento, por uma só vez, do montante global das prestações de desemprego
3.5.1 - O procedimento aplicável ao pagamento, por uma só vez, de prestações de desemprego é definido por despacho do membro do Governo com a tutela da área do emprego.
3.5.2 - Sempre que o beneficiário de prestações de desemprego apresente um projecto que origine, pelo menos, a criação do seu próprio emprego, a tempo inteiro, há lugar ao pagamento, por uma só vez, do montante global das prestações de desemprego, deduzido das importâncias eventualmente já recebidas, ao abrigo do previsto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de Novembro

3.5.3 - O montante das prestações de desemprego referido no ponto anterior pode ser aplicado na aquisição de estabelecimento por cessão ou na aquisição de capital social de empresa pré-existente traduzida no aumento correspondente do respectivo capital social, e que origine, pelo menos, a criação de emprego, a tempo inteiro, do promotor destinatário.

3.5.4 - O montante das prestações de desemprego deve ser aplicado, na sua totalidade, no financiamento do projecto, podendo ser aplicado em operações associadas ao projecto, designadamente na realização de capital social da empresa a constituir.

3.5.5 - Ao projecto referido no ponto 3.5.2 que não recorra, simultaneamente, à modalidade de crédito com garantia e bonificação da taxa de juro, pode ser concedido um apoio complementar, previsto na alínea b) do ponto 2.2, sob a forma de subsídio a fundo perdido até ao montante de doze vezes o IAS, a fim de custear, na medida do necessário, as despesas envolvidas na concretização do projecto.

3.5.6 - Os projectos que se viabilizem unicamente com acesso ao pagamento global de prestações de desemprego, serão objecto de contratualização com o ISS, nos moldes que este Instituto fixar.

3.6 - Projectos de beneficiários de prestações de desemprego sem recurso à modalidade de crédito com garantia e bonificação da taxa de juro
3.6.1 - Apresentação dos projectos
3.6.1.1 - A apresentação dos projectos em que não haja recurso à modalidade de crédito com garantia e bonificação da taxa de juro deve ser efectuada nos Centros de Emprego da área de residência do promotor ou de implementação do projecto, os quais facultam todas as informações e documentos necessários à respectiva formalização. O formulário de candidatura consta do Anexo 1 a este Manual de Procedimentos. 
3.6.1.2 - Quando a candidatura seja entregue no Centro de Emprego da área de implementação do projecto, este deve proceder à sua análise, efectuando os registos no Sistema Informático de Emprego e Formação (SIEF), e comunicar ao Centro de Emprego da área da residência do promotor, caso não seja coincidente, a recepção da candidatura e os elementos que dela constem.  
3.6.1.3 - Quando a candidatura seja entregue no Centro de Emprego da área da residência do promotor, este deve transferir o respectivo processo para o Centro de Emprego da área de implementação do projecto, caso não seja coincidente, ao qual compete a análise, registos no SIEF e restantes fases de tramitação. 
3.6.1.4 - As candidaturas podem ser apresentadas em qualquer altura do ano.
3.6.1.5 - O formulário de candidatura deve ser acompanhado de Requerimento dirigido ao ISS., solicitando a autorização do pagamento do montante global das prestações de desemprego (Anexo 2). 
3.6.2 - Instrução e apreciação dos processos 
3.6.2.1 -
 Compete aos Centros de Emprego da área de implementação do projecto proceder à instrução, análise, aprovação, pagamento e acompanhamento dos projectos promovidos por beneficiários de prestações de desemprego. 
3.6.2.2 - No âmbito da instrução e apreciação dos processos compete aos Centros de Emprego, designadamente, o seguinte: 

a) Verificar se o investimento está integralmente realizado, situação em que não há lugar à concessão dos apoios; 

b) Analisar a viabilidade económico-financeira, no prazo máximo de 30 dias úteis contados a partir da data de apresentação da candidatura; 

c) Efectuar visita prévia às instalações do promotor, de forma a aferir da existência de condições para o desenvolvimento do projecto. Para o efeito deve ser utilizado o modelo de Relatório de Visita Prévia constante do Anexo 3 do presente Manual de Procedimentos. 
3.6.2.3 - Proferido o parecer favorável sobre o projecto de emprego e, se for o caso, sobre a atribuição do apoio complementar, o Centro de Emprego envia esse parecer ao ISS (preenchendo o modelo inserido no Anexo 4), bem como cópia autenticada do projecto de emprego e o requerimento a solicitar a autorização do pagamento global das prestações de desemprego. 
3.6.2.4 - O apoio complementar apenas será pago ao promotor após ter sido proferida decisão, pelo ISS, de autorização do pagamento do montante global das prestações de desemprego. 
3.6.2.5 - Apenas podem ser aprovadas candidaturas até ao limite da dotação orçamental aprovada anualmente para o Programa. 
3.6.2.6 - Em caso de cofinanciamento no âmbito do Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) devem ser observados os procedimentos definidos para o efeito no Anexo 5.
3.6.3 - Notificação da decisão

Os Centros de Emprego devem notificar os promotores de projectos que recorram ao subsídio a fundo perdido previsto no ponto 2.2, da decisão que recaiu sobre a candidatura (modelos de notificação no Anexo 6), nos termos previstos no Código do Procedimento Administrativo, nomeadamente realizando, quando exigível, a audiência prévia prevista nos respectivos artigos 100º e seguintes.
3.6.4 - Alteração à decisão 

Em caso de alterações ao projecto que originou a decisão de aprovação, os promotores devem submeter por escrito, para apreciação pelo IEFP, I.P. os respectivos pedidos de alteração, anexando adequada fundamentação devidamente documentada, quando possível.  

A análise, decisão e notificação sobre pedidos de alteração decorre nos mesmos moldes que se encontram definidos para as candidaturas. 

3.6.5 – Caducidade da decisão
A decisão de aprovação proferida relativamente às candidaturas apresentadas caduca nos seguintes casos: 

a) Não devolução do contrato de concessão de incentivos, dentro do prazo fixado no ponto 3.6.4, salvo apresentação de motivo justificativo que seja aceite pelo IEFP; 

b) Desistência da realização do projecto antes de efectuado o pagamento por parte do IEFP, I. P..

3.6.6 - Contrato de Concessão de Incentivos

Nos casos em que a decisão seja favorável, no âmbito de projectos que recorram ao subsídio a fundo perdido previsto no ponto 2.2, a notificação mencionada no ponto anterior deve ser acompanhada de minuta do contrato de concessão de incentivos a celebrar com o IEFP, I. P. (minuta no Anexo 7), para assinatura pelos promotores e devolução no prazo máximo de 6 meses contados a partir da data de notificação da decisão de aprovação.
3.7 - Acumulação do montante global das prestações de desemprego com a modalidade de crédito com garantia e bonificação da taxa de juro 

3.7.1 - Neste caso deverão ser observados, em simultâneo, os seguintes procedimentos: 
a) O promotor deve apresentar requerimento do pedido de pagamento antecipado das prestações de desemprego dirigido ao Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS), no Centro de Emprego da área de residência do promotor ou de implementação do projecto;
b)
O promotor deve apresentar o projecto a uma das instituições bancárias aderentes para efeito de concessão de crédito.

3.7.2 - É da responsabilidade do IEFP, I. P. atestar a qualidade de destinatário, através de declaração emitida e passada ao próprio pelo Centro de Emprego.
3.7.3 - Após a aprovação do respectivo crédito, o IEFP, I. P., submete o pedido do pagamento antecipado das prestações de desemprego, para efeitos de aprovação e processamento, ao Instituto da Segurança Social, I. P.

4 - Obrigações
4.1 - Os projectos de criação de próprio emprego e os postos de trabalho preenchidos por beneficiários das prestações de desemprego devem ser mantidos durante, pelo menos, 3 anos a contar da data de pagamento do apoio.
4.2 - Os beneficiários de apoios financeiros previstos na medida de apoio à criação do próprio emprego por beneficiários de prestações de desemprego devem:
a)
Cumprir os requisitos e obrigações inerentes aos apoios comunitários, caso o programa seja co-financiado;
b)
Assegurar todas as condições necessárias ao acompanhamento e verificação da sua actividade, até à extinção das obrigações associadas ao projecto, pelo IEFP, I. P., ou por entidade por este indicada.

5 - Regra de Minimis

Aos apoios aos beneficiários de prestações de desemprego não se aplicam as disposições no âmbito dos auxílios de minimis.
6 - Cumulação com outros apoios
6.1 - Os apoios a projectos promovidos por beneficiários de prestações de desemprego não são cumuláveis com apoios financeiros que tenham por objecto o mesmo investimento, sem prejuízo de o pagamento do montante global das prestações de desemprego poder cumular com um dos seguintes apoios:

a)
Crédito com garantia e bonificação da taxa de juro;

b)
Apoio complementar ao montante global das prestações de desemprego;

c)
Apoios a Iniciativas Locais de Emprego do Programa de Estímulo à Oferta de Emprego - PEOE, (previstos na secção II do capítulo II da Portaria n.º 196 -A/2001, de 10 de Março, com a redacção dada pelas Portarias n.os 255/2002, de 12 de Março, 183/2007, de 9 de Fevereiro e 985/2009, de 4 de Setembro), utilizando-se o formulário de candidatura constante no  Anexo 8 e aplicando-se, na intervenção dos Centros de Emprego, os procedimentos definidos no Manual de Procedimentos do PEOE.
6.2 - Os apoios previstos nas alíneas a), b) e c) do ponto anterior não são cumuláveis entre si.

6.3 - Quando o montante das prestações de desemprego for aplicado na aquisição de estabelecimento por cessão ou na aquisição de capital social de empresa pré-existente, o projecto não pode ser cumulado com os apoios referidos nas alíneas a) e b) do ponto 6.1..

6.4 - Os projectos promovidos por beneficiários de prestações de desemprego têm acesso à modalidade de apoio técnico à criação e consolidação de projectos (a ser objecto de regulamento próprio).

6.5 - Os apoios previstos na medida de apoio à criação do próprio emprego por beneficiários de prestações de desemprego no PAECPE são cumuláveis com apoios à contratação não integrados em programas de apoio à criação de empresas.
7 - Incumprimento

O incumprimento de qualquer das condições ou obrigações previstas na lei, regulamentação, protocolos e contratos aplicáveis tem como consequência, em caso de incumprimento imputável à entidade, a revogação dos benefícios já obtidos, assim como dos supervenientes, com devolução voluntária dos correspondentes valores ou instauração de processo de cobrança coerciva.
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ANEXOS
Anexo 1 – Formulário de Candidatura CPE Beneficiários de Prestações de Desemprego
1.a: CPE - Formulário de Candidatura Lisboa e Vale do Tejo e Algarve

1.b: CPE - Formulário de Candidatura Norte, Centro e Alentejo

Anexo 2 – Minuta de Requerimento à Segurança Social

Anexo 3 – Relatório de Visita Prévia

Anexo 4 – Informação à Segurança Social

Anexo 5 – Regras de Cofinanciamento

Anexo 6 – Notificações

6.a: Notificação da Decisão de Aprovação

6.b: Notificação da Intenção de Indeferimento

6.c: Notificação de Indeferimento

6.d: Notificação de Extinção de Procedimento

Anexo 7 – Modelos de Contrato de Concessão de Incentivos

7.a: Modelo de Contrato de Concessão de Incentivos CPE

7.b: Modelo de Contrato de Concessão de Incentivos CPE + ILE

Anexo 8 – Formulário de Candidatura CPE + ILE

8.a: CPE + ILE - Formulário de Candidatura Lisboa e Vale do Tejo e Algarve

8.b: CPE + ILE - Formulário de Candidatura Norte, Centro e Alentejo
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